98) EMENDA ADITIVA

Incluir no artigo 202, os incisos XI e XII, ficando com a seguinte redação:

IX. .................

XI. promover a capacitação e atualização profissional dos integrantes da  Guarda Municipal em atendimento às normas da Secretaria Nacional de Segurança Pública SENASP, por meio de convênio com a Secretaria Estadual de Segurança Pública e/ou Termo de Cooperação com outros municípios que possuam instrutores qualificados e habilitados;

XII. estudos para reestruturação legal e regulamentação da Guarda Municipal para adequação de cargos e funções e criação de ouvidoria e corregedoria independentes;

